
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N 	i/2O16 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 
O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 

Jucá que seja atendida a seguinte Indicaçã 

"REITERO INDICAÇÕES ANTERIORES, SOL1CUIANDO QUE A PREFEITUk 

MUNICIPAL PROVIDÊNCIE ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, AS OBRAS DF 
CALCAMENTOg MEIO FIO E S1NALIZACÃO NOS CRUZAMENTOS AO LO: 

- 	' 

ido de proceder co as melhorias na sinaIizaç.o nos 
Justificativa: Solicito providências no sent  
cruzamentOs ao longo da referida rua, bem como a construção de calçadas e meio fio. Diversos 
moradores que transitam por esta via diariamente pediram melhorias, visto que a via está sem 

nenhum tipo de sinalização existente no local, dificultando o tráfego e aumentando o risco de 

acidentes devido ao estado que se encontra, causando transtornos para os motoristas. Diante do 

exposto solicito da Prefeitura Municipal de Boa Vista uma análise imediata e urgente para o 

atendimento a essa indicação. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vista-RR, 09 de setembro de 2016. 	
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Cézar Medeiros Lima 
Vereador-PTN 


